
L E I  Kfi 1162/92

EMENTA: Concede abono e dá ou
A,

tras providencias.

O PHEFEITC IX) M aiaoino  DA Ail^vÇA, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pr£ 

mulgo a seguinte Lei:

ârt. 12 - 'Fies c Chçfe do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a oo;ic3dar u.m abono provisório de 

20$ (vint-a uor cento) aoa r.-ofessores que percebem a ba 

se de salário-aula» a partir de julho de 1992.

Art. 2fi - Os recursos necessários ao ater 

diraento com os encargos decta. le i , correr~o por conta 

de dotações específicas oo^eigiiadao no orçamento <®t vigor.

Art. 3fi - Fata Lei er.:trará 3J. vi^or na da 

ta de sua publicação,

Art. 4Q - %evogz:t-.~av as rU.aposições.-: erc ccr.

trári o .

Gabinete do Prefaito, 21 de agoss

to de 1992.

Gari03 Jo3q de Almeida Fraitas 
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